
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
c'-& 	GABINETE DO PREFEITO leo  10  

PROJETO DE LEI N2 DE 

A CIMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU, SANCIONO 

A. PRESENTE TI: 

ARTIGO 12) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado na forma 

dos Artigos 58, inciso V e 59, inciso XIII, da. 	Lei 

Complementar n2 01, de 17/12/75, fazer cessão de uma 

área de terras pertencente ao Patrimaio Municipal si. 

tuada à Rua Alfredo Bruno Gomes Martins, esquina da 

Rua 6, designado por Lote 17, no Bairro Braga avan 

çando sobre o Lote18, dele ganhando mais quatro me-

tros na largura, ficando, então, com. as medidas de 

16m x 30m, perfazendo um total de 480 M?, dimendOes 

indispensáveis para a.constrUção do "Centro-Padrão de 

Formação Profissional do SENAC", a fim de dotar esse 

importante e belo Município com uma Unidade Operativa 

de Formação Profissional capaz de acolher a mocidade 

cabo friense. 

ARTIGO 22) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 32) - Revogam-se as disposiçUs em contrário. 
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